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Estado de Sdao Paulo

INDICACAON° 165 /11
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Atendimento de receitas médicas do Convénio
Santa Casa Clinicas pela Farmacia Municipal nos mesmos moides
que estdo sendo atendidas as receitas de fabricas.

Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, por
intermédio de Vossa Exceléncia, INDICAMOS ao Senhor Prefeito
Municipal providéncias urgentes para atendimento de receitas
médicas do Convénio Santas Casa Clinicas pela Farmacia
Municipal nos mesmos moldes que estdo sendo atendidas as
receitas de fabricas desde que o usuario resida no municipio de
Birigui, devendo ainda apresentar o cartdo do SUS (Sistema Unico
de Saude) e também comprovante de residéncia.

Camara Municipal de Birigui,
Em 09 de maio de 2011.
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